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IN T R O D U Ç Ã O

O d eb a te  c ien tífico  acerca de novas form as de  re lações de trabalho  apresen ta  
 re lev ân c ia  e rev este-se  de atualidade , po is o  d ireito  do trabalho  deve se 
 a d a p ta r  ao  m u n d o  d e  ho je , que  não  é m a is  o  m e sm o  de  q u an d o  foi 

concebido .

F o i s in to m á tica , n e sse  sen tido , a a lte raç ão  p ro m o v id a  n a  C o n s titu iç ão  
brasile ira  p e la  E m en d a n° 45 , de  2004 , espec ia lm en te  n o  que se  refere  à  Ju s tiça  do 
T rabalho , ao  a tribu ir-lhe  a  co m petência  para  ju lg a r  “ as ações o riundas d a  re lação  de  
traba lh o ” .

U m a das co nseqüências  m ais im portan tes d o  p ro cesso  de  g loba lização  da 
econom ia  é  a  co n tín u a  a lteração  das relações d e  traba lho , em  v irtude  de  inovações 
tecno ló g icas q u e  resu ltam  em  d iversas fo rm as de  reestru tu ração  p rodu tiva .

O  p ró p rio  D ire ito  do  trabalho  es tá  d ian te  de  um  m om en to  de  redefin ição , 
pois fo i co n ceb id o  p a ra  reg u la r u m a m odalidade  d e  re lação  ju r íd ic a  -  o  e m p reg o  -  
que ao s  p o u co s  d e ix a  de  se r  hegem ônica.

O  crité rio  fundam enta l u sado  para  a cons trução  d e  um  sis tem a de  p ro teção  
social ao  trab a lh ad o r foi o  d a  subord inação , que p o d e  ser conceb ida  com o a  su je ição  
da ativ idade laboral d a  p essoa hum ana que trabalha ao  poder d iretivo  do  em pregador. 
A  p resen ça  desse e lem en to  m ostra-se  ind ispensável p a ra  a  configuração  da  relação  
ju r íd ic a  de em prego .

O co rre  q u e  o traba lho  fo rm al n a  cond ição  de  em pregad o  v e m  decrescendo; 
as es ta tís ticas  do  IB G E  ap o n tam  um  dado  p reocupan te , no sen tido  de que som ente 
55 ,2%  da p o p u la çã o  eco n o m icam en te  a tiv a  do  B ras il tem  acesso  aos d ire ito s
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D O U T R I N A

traba lhistas decorren tes da  contra tação  regu lar com  anotação  da C arteira  de Trabalho 
e P rev id ên c ia  S ocia l -  C T P S .1

In fe lizm en te, a  p recarização  das re lações de  traba lho  gan h a  espaços, seja 
co m  o  au m en to  d o  núm ero  d e  traba lhado res au tônom os, se ja  com  a  am pliação  das 
fo rm as d e  su b co n tra tação  d e  trab a lh o  (te rce irização , co o p e ra tiv a s) , se ja  com  a 
sim ples in fo rm alid ad e  ou  c landestin idade.

E ssa  rea lid ad e  p ro v o ca  en tão  u m a n ecessária  reflexão  sobre  a  inocuidade de 
um  s is tem a de  p ro teção  social que  deixa  um a ponderável parce la  d o  m ercado  de 
trabalho  à  sua  m argem . A  questão  que se  levanta é: de  que vale um a ex tensa legislação 
d e  p ro te ç ã o  d o  tra b a lh o  (co m  in ú m e ro s  d ire i to s  c o n sa g ra d o s  a té  m esm o  na 
C onstitu ição), se  o  su je ito  q u e  deveria  receb er essa  tu te la  não  tem  acesso  à ela?

P o r  o u tro  lado, im pende d es tacar que cresce  a conflituosidade nas relações 
de  traba lho , co m o  d em onstra  o  aum ento  d o  núm ero  de  rec lam ações traba lh istas na 
Ju stiça  d o  T rabalho , em  q u e traba lhado res alegam  fazer ju s  a  d ire ito s  trabalh istas 
q u e  n ão  lhes e ram  reco n h ecid os po rque  não  estavam  fo rm alm en te reg is trados com o 
em preg ad o s, em b o ra  p resen tes  o s  requ isitos dos arts. 2°  e  3o d a  CLT.

T udo  isso g era  tam bém  graves conseqüências para  a  segu ridade social, uma 
v ez  qu e  u m  p o n d eráv e l seg m en to  dos traba lhado res de ixa  d e  co n trib u ir  para  o 
s is tem a, em b o ra  p e rm an eça  co m  o d ire ito  constituc ional à  saú de e  à  assistência , a 
tod o s  assegurado .

É  n ecessário , assim , b u scar com preender o  conceito  de  re lação  d e  trabalho, 
a fim  de  d elim itar qual se rá  o  novo  espaço  de  a tuação  d a  Justiça  do  T rabalho , na 
tu te la  d o s d ire ito s  d o s trabalhadores.

I -  O  T R A B A L H O  A U T Ô N O M O

A  palav ra  au tonom ia significa “capacidade de  se au togovernar” e  com preende 
duas su b acep çõ es , p ara  os  fins que  aqu i nos in teressam : “ 1) facu ldade  q u e  possui 
determ inada instituição de  traçar as norm as de  sua conduta, sem  que sin ta im posições 
restritiv as  d e  o rd em  estranha; 2 ) d ire ito  de  um  individuo to m ar d ec isões livrem ente; 
liberdade , in d ep en d ên cia  m oral ou  in te lectual” .2

D iversas teorias são  apontadas para  exp licar o  conceito  de  traba lho  autônom o. 
P ode-se  fa la r  n a  fin a lid a d e  d a  p re s ta çã o  d e  serv iço s, teo ria  em  q ue o  ob je tivo  final 
d o  c red o r  d o  trab a lh o  d a  p res tação  não  é  o  de  d ispo r d a  energ ia  de  traba lho , m as sim  
de  u su fru ir  do  resu ltado , d a  obra , d o  p rodu to  p ron to .3

E sse  c rité rio  busca e fe tu ar a  separação  en tre  a tiv idade  e resu ltado , d e  m odo 
a  conce itu ar o  trab a lh o  au tô n o m o  com o  aquele  em  que o  to m ad o r d o s  se rv iços se 
in te ressa  n ão  p elo  m odo  d e  sua  execução , m as sim  pelos fins a ting idos, co m  a 
d istinção  en tre  ob rig ação  d e  m eio s  e  ob rigação  de  resu ltados, segundo  a  qua l o 1 2 3

1        IB G E . D is p o n ív e l  e m : < h t tp : / /w w w .ib g e .n e t /h o m e /p re s id e n c ia /n o tic ia s /0 8 0 5 2 0 0 2  ta b u la c a o .sh tm >. 
A c e s s o  e m : 8 m a io  2 0 0 2 .

2  D IC IO N Á R IO  H o u a is s  d a  L ín g u a  P o r tu g u es a .  R io  d e  J a n e iro : O b je t iv a ,  2 0 0 1 ,  p . 3 5 1.

3  C A S S I ,  V in c e n z o . L a  s u b o rd in a z io n e  d e l  la v o ra lo re  n e t  d ir it to  d e l  ta v o ro . M ila n o :  G iu f f rè ,  1947 , 
p . 105.

2 2 8 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l .  7 1, n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5
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trabalhador au tônom o seria d evedo r de  um a p restação  de  resu ltado , enquan to  a 
obrigação d o  trabalhador subordinado seria de  m eios, isto é, de  m ero  com portam ento.

U m a segunda teoria  afirm a ainda se r p ossível c lassificar o  traba lho  au tônom o 
levando em  co n sid eração  o  resu lta d o  d a  p res tação  d e  serv iços: q u ando  o  resu ltado  
é im edia to , isto é, o  trab a lh ad o r ob tém  a lgo  e fica  com  aqu ilo  que  p roduz, para  
depois revender aos interessados, configurar-se-ia o  trabalho  au tônom o; m as quando, 
no en tan to , o  resu ltad o  é  m edia to , ou  se ja, o  trab a lh ad o r a liena  d ire tam en te  o  que  
produz, n ão  chegando  a  ficar com  os fru tos d e  seu  trabalho , ca rac teriza r-se -ia  o  
v inculo  em pregatíc io .

U m a te rce ira  teo ria  é  a  d o  tra b a lh o  p o r  co n ta  p ró p r ia , con fo rm e lição  de  
A nnibal F ern andes, q u e  defin e  o  trab a lh ad o r au tônom o  co m o  aque le  q u e  exe rce  
hab itualm ente e  p o r  co n ta  p ró p ria  a tiv idade  p ro fiss io n a l rem unerada.4

S urge ass im  o  e lem en to  d a  in d e p en d ê n c ia  no  ex e rc íc io  d a  a tiv id ad e : o  
traba lhador au tô n o m o  trab a lh a  “p o r  con ta  p ró p ria” , em  o p o sição  ao  subo rd inado , 
que trab a lh a  p o r  “co n ta  alhe ia” .

É  o  que. assev era  M an uel A lonso  G arc ía , ao  ex p lica r que  o  traba lho  p o r  
con ta  p ró p ria  im plica a  livre d isposição  dos p rod u to s  ou  resu ltados do  esfo rço  do  
trabalhador: o  au tô n o m o  exerce  p o r  sua  co n ta  de term inada a tiv idade  pro fissional, 
auferindo  o s rend im en tos decorren tes do  resu ltado  d e  seu  trab a lh o ,5 sem  con figu rar 
o v íncu lo  de d ependênc ia , que é ca rac terís tico  do  em pregado .

P a r a  f in s  p r e v id e n c iá r io s ,  a  le i  b r a s i l e i r a  p a r e c e  te r  a d o ta d o  e s s e  
p o s ic io n a m en to , p o is  in c lu i en tre  os se g u ra d o s  o b r ig a tó r io s ,  n a  c o n d iç ã o  de  
contribu in te  individual, “ a p essoa  física que  exerce, p o r  co n ta  p ró p ria , a tiv idade 
econôm ica  de  n atu reza  urbana , com  fins lucra tivos ou  n ão ” .6

H á a inda  ou tra  teo ria  im portante, ligada à idéia do  traba lh o  p o r  con ta  p ró p ria  
e que p o d e  se r enunciada com o a a ssunção  do  r isco  da  ativ idade  econôm ica.

C a b e  ao  tr a b a lh a d o r  a u tô n o m o  a s su m ir  to d o s  o s  r is c o s  d a  a t iv id a d e  
profissional que desem penha, sendo n ítida  a  d istinção  em  face do  em pregado , um a 
vez que, na relação  ju ríd ica  de em prego, o  risco  da  ativ idade incum be exclusivam ente 
ao des tina tário  dos serviços: veja-se  o art. 2° da  CLT, que inclu i esse  e lem en to  no 
conceito  de em pregador.

P a ra  o u tra  teo ria , é au tônom o  aq u e le  trab a lh ad o r  q u e  ex e rce  a tiv id ad e  
p ro f is s io n a l v a len d o -se  do  co n tro le  d o s  m e io s  d e  p ro d u ç ã o ,  q u e  são  de  sua  
p ro p rie d a d e . Já  o t ra b a lh a d o r  su b o rd in ad o  n ão  tem  a m esm a  c o n d içã o , po is  
desenvo lv e  os se rv iços u tilizando-se dos m eios de  p rodução  que pertencem  ao 
em pregador. C abe a ressalva, en tretan to , que esse  elem en to  n ão  pode ser encarado  4 5 6

4 F E R N A N D E S , A n n ib a l .  O  tra b a lh a d o r  a u tô n o m o .  S ã o  P a u lo : A tla s ,  1984 , p. 58.

5 A L O N S O  G A R C ÍA , M a n o e l .  C u rso  d e  d e re c h o  d e l  tr a b a jo .  M a d r id :  B o sc h ,  1964 , p . 36.

6 A lt .  12, V, h , d a  L ei n° 8 .2 1 2 /9 1 .
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com o decisivo , um a vez que ex is tem  situações prá ticas em  que o traba lhador é 
em preg ad o  e, nessa condição , u tiliza  os seus p róprios instrum entos de trabalho.

D ian te  de todas essas considerações, fica claro  que o critério  efetivam ente 
ú til p a ra  a carac terização  do  traba lho  au tônom o  deve  passar pela  análise do  m odo  
com o a a tiv id ade é desenvo lvida .

A  d istinção  básica, en tão , reside  ju s tam en te  na p resen ça  ou n ão  do elem ento  
subord inação : o  trab a lh ad o r au tônom o é aque le  que  conserva  o p o d er  de direção 
sobre  a  p ró p ria  ativ idade, au tod isc ip linando -a  segundo  seus c ritérios  pessoais e 
conven iên cias  particu lares.

J á  o  trab a lh ad o r su b o rd in ad o  a lien a  o  p o d er  de  d ireção  sob re  a p rópria  
a tiv idad e , tran sfe rindo-o  vo litivam en te  a  te rce iro s  em  tro ca  d e  um  salário .

N esse  sen tido , lem bra P ed ro  P au lo  T eixeira M anus o  p ró p rio  s ign ificado  de 
au tonom ia , q u e  é o  q u e  tem  v ida  p rópria , fazendo  v er  a n ítid a  d iferença  entre o 
em pregado  e  o  trabalhador au tônom o, um a vez  que este  independe de  um  em pregador 
p a ra  d esen v o lv e r seu  mister.

E v en tualm en te  p o d e  o  trab a lh ad o r au tônom o  p res ta r  se rv iços a a lguém  que 
se ja  em p reg ad o r d e  o u tros p restado res  d e  serv iços, m as ta l circunstância  n ão  lhe 
re tira  a  au tonom ia  co m  q u e desenvo lve  sua  ativ idade.

A ssim , o  au tônom o ajusta os serv iços e  o  p reço , m as desenvolve sua atividade 
sem  sub o rd in ação  a  ho rário , liv re d a  f isca lização  do  des tina tário  d e  seus serv iços e, 
even tua lm en te , co m  o  aux ílio  de  te rce iro s , se  lhe convier.

O  tr a b a lh a d o r  a u tô n o m o  p re sc in d e  d a  f ig u ra  d o  e m p re g a d o r  p a ra  sua  
e x is tê n c ia  co m o  p ro fis s io n a l.  J á  ao  em p re g a d o  é im p re sc in d ív e l a  f ig u ra  do  
em pregador, sem  o que d eixa  de  ex is tir  a  subo rd inação .7

P au lo  E m ílio  R ib eiro  de V ilhena acen tua  o s  a spec to s d a  in ic ia tiva e  d a  auto- 
o rgan ização  com o fundam entais p a ra  a  ca rac terização  d o  traba lho  au tônom o. D esse 
m odo , au tônom o é o  trab a lh ado r que  desenvo lve  sua  ativ idade com  organ ização  
p róp ria , in iciativa e d isc ric ionariedade , p o dendo  esco lher o  lugar, o  m odo , o  tem po 
e a fo rm a de execução . Tem a liberdade  d e  d ispo r de  sua a tiv idade  para  m ais d e  um a 
pessoa, segundo  o p rincíp io  d a  o po rtun idade .8

II -  O  T R A B A L H O  P A R A S S U B O R D IN A D O

A  do u trin a  ita liana deba te  a  h ipó tese  de  um  te rtium  g en u s  en tre  o  trabalho  
a u tô n o m o  e o tra b a lh o  su b o rd in ad o , q u e  leve  em  co n s id e ra ç ã o  as  p ro fu n d a s  
m od ificaçõ es nas re lações d e  p rodução , as  expecta tivas de  seus p ro tagon istas  e as 
m oda lid ad es de in teg ração  do  trab a lh o  nos m ecan ism os produ tivos.

S egundo  Raffae le  d e  L uca T am ajo , no  sécu lo  X X I, novos atores sobem  ao 
palco  d a  h is tó ria  industria l: são  traba lhado res que n ão  d ispõem  de instrum entos de 7 8

7 M A N U S , P e d ro  P a u lo  T e ix e ira .  D ir e ito  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo : A tla s ,  2 0 0 1 ,  p . 71.

8 V IL H E N A , P a u lo  E m íl io  R ib e iro  de . R e la ç ã o  d e  e m p r e g o : e s t r u tu ra  leg a l e  s u p o s to s .  S ã o  Pau lo : 
LT r, 1 999 , p . 4 8 3 .
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produção trad ic iona is , m as que possuem  um a “nova riq u eza” , um  patrim ôn io  de 
conhecim ento , de know  ho w , de espec ia lização  profissional, que os to rna capazes 
de fornecerem  um  resultado, um  serviço, um  program a, sem  a necessidade da rigorosa 
direção que tip ifica  o traba lho  subord inado .

Esses trab a lh ad o res necessitam  coordenar-se  de m odo  estável e con tinuado  
com as em presas para  desenvolver suas ativ idades pessoais, de m odo que a tipificação 
legislativa do  trab a lh o  “co o rd en ad o ” é v ista com o opo rtuna  e necessária , po rque 
dem onstra  a fo rte  ca p ac id a d e  de ag re g a r  fen ô m en o s em erg en tes  na rea lid ad e  
produtiva e o rgan izac ional das em presas pós-ford istas.

O  desen v o lv im en to  dessa m odalidade  de  traba lho  está  em  sin ton ia  com  as 
te n d ên c ia s  d o  m u n d o  e m p re sa r ia l ,  d e  re c u rs o  às  te rc e ir iz a ç õ e s  e tra b a lh o s  
tem porários, p o is  os em presários pós-fo rd istas asp iram  cad a  v ez  m ais a con ta r com  
trabalhadores não  d ep en d en tes  de si.9

A nton io  R odrigues de F re itas Jún io r cham a de “parad igm a em ergen te” o 
setor econôm ico  cap ac itad o  para  absorver novos con tingen tes de  trabalhadores, 
porém  m ed ian te  v íncu los p recários, atíp icos, tendo  em  v ista a p erda  de cen tralidade 
do trabalho subord inado  típ ico  em  suas re lações com  as po líticas públicas destinadas 
ao fom ento  da  o cu p a çã o .10

O  con tra to  de  trab a lh o  trad icional -  fundado  n a  ex istência  de subord inação , 
com  jo rn a d a  d iá ria  d e  tu rn o  com pleto , p o r  p razo  indeterm inado  -  passa  a p erd e r sua 
posição cen tral no  D ire ito  do  Trabalho.

G iancarlo  P ero n e  cham a a atenção  p a ra  a atual inadequação  do esquem a 
legal da subord inação  em  face da  evolução da tecnolog ia e dos sistem as de produção: 
o m o d e lo  d e  o rg an iz aç ão  p ro d u tiv a  cen tra liz a d a , h ie ra rq u iza d a  e fu n d ad o  na 
d istribu ição  ríg ida  das ta refas cedeu  o seu lugar a um  novo  m odelo , baseado  no 
p rocesso  d e  coo rd en ação  horizon ta l e de ex terio rização  de fases do  c iclo  p rodutivo .

Para o  em presário , deixou de ser necessária exclusivam ente a força de trabalho 
sujeita à sua d ireção , po is p o d e ser suficien te um a form a m ais b randa de  ligação 
técnico  funcional co m  os seus co lab o rad o res .11

A ev o lução  tecn o ló g ica  nos leva a refle tir  sobre essas m udanças na  form a de 
prestação  do  trab a lh o  hum ano, e é nesse con tex to  que deve ser d eba tida  a noção  de 
p a ra ssu b o rd in a çã o , d esen v o lv ida  pela  doutrina ita liana à  v ista  de um a série de 
relações ju r íd ic a s  he tero g ên eas que têm  po r ob je to  a p restação  de  trab a lh o .12

9 D E  L U C A  T A M A JO , R affae le . L ’ip o te s i  d i u n  “ te r t iu m  g e n u s ” e  il d is e g n o  d i legge  n. 5651  su i 
C .D . “ lav o ri  a t ip ic i” . In: I I  D ir illo  d e l  L a v o ro ,  R o m a , v. 74 , n. 4 , p. 2 6 4 -2 6 6 ,  lu g l./ago . 2 0 0 0 .

10 F R E IT A S  J R . ,  A n to n io  R o d r ig u e s  de. O  d ire ito  d o  tr a b a lh o  n a  e r a  d o  d e se m p re g o .  S ã o  P au lo : LTr, 
1999, p. 9 9 -1 0 1 .

11 P E R O N E , G ia n c a r lo .  L in e a m e n ti  d i  d ir il lo  d e l  la v o ro . T o rino : G. G ia p p ic h e l l i ,  1999 , p. 173.

12 P a r a  e s t u d o  m a i s  d e t a l h a d o ,  v e r  o b r a  d e  m i n h a  a u t o r i a :  S u b o r d in a ç ã o ,  a u to n o m ia  e
p a r a s s u b o r d in a ç ã o  n a s  re la ç õ e s  d e  tr a b a lh o . S ã o  P au lo : LTr, 2 0 0 4 .
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S ão  re lações d e  trab a lho  d e  n atu reza  contínua, nas quais o s  trabalhadores 
d e sen v o lv em  ativ idades q u e  se enquad ram  nas necessidades organ izac ionais dos 
to m a d o re s  d e  seus se rv iço s , tu d o  co n fo rm e es tip u lad o  em  co n tra to , v isan d o  a 
c o lab o ra r  para  o s  fins do  em preend im en to .

O  d ire ito  ita liano  ab riga  n o  conce ito  de  parassubord inação  d iferen tes  tipos 
d e  re laçõ es ju r íd icas , que conservam  sua específica  d iscip lina substancial, conform e 
ca d a  caso .

E ssas re laçõ es ju r íd ic a s  receb em  a inda  um a regu lam en tação  suplem entar, 
fo rm a liz ad a  p o r  le i ou  p o r  co n tra to  co le tiv o , que  garan te  a lgum as m ed id as  de 
p ro teção .

S o b  o  a s p e c to  d a  tu te la  p r o c e s s u a l ,  to d a s  a s  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  
p a ra ssu b o rd in ad o  ficam  su b m etidas a  trâm ites  idênticos aos que são  p rev is to s  em  
lei p a ra  o s  em pregados.

C o n form e ex p lica  G iu seppe  F erra ro , o  e lem ento  de  conexão  en tre  as várias 
re laçõ es  d e  traba lho  p a rassu bo rd inado  p o d e  se r  genericam ente d escrito  co m o  um  
v íncu lo  d e  d ep en d ên c ia  substancia l e  d e  d isparidade  contra tual que  se  estabe lece  
en tre  o  p res tad o r  d o s se rv iços e o  su je ito  que usufru i dessa p restação . E sse  v íncu lo  
de  d ep en d ên c ia  é  sem elhan te  ao  q u e  une  em pregado  e  em pregador, a  p o n to  de 
ju s t if ic a r  a  ex istência  d e  g aran tias  com pensa tó rias  equ ivalen tes.13

P ara  G iuseppe Tarzia, o  am p lo  se to r d a  parassubord inação  eng loba re lações 
de  trab a lh o  que, em bora se  d esenvo lvam  co m  independência  e  sem  a  d ireção  do 
d es tin a tá rio  dos serviços, se  in serem  n a  organ ização  des te .14

C o m  o reconhecim en to  d a  ex is tência  dessa  classe d e  re lações ju r íd ic a s , a  
d ou trin a  ita liana p ro cu ra  d e ixar c la ro  que: a )  o  trabalho  parassubo rd inado  possu i 
a lgum as sem elhanças com  o  trab a lh o  subo rd inado , m as com  ele  não  se  confunde ; 
b) a  parassubordinação vai a lém  do  conceito  tradicional de trabalho autônom o (aquele 
em  qu e o trab a lh ad o r assum e a  ob rigação  d e  p roduzir um  determ inado  resu ltado).

É  d is tin ta  a  s itu ação  em  q u e  o  trab a lh ad o r assum e a  ob rigação  de  a ting ir 
um a sé r ie  de  resu ltados consecu tivos, coordenados entre si e  re lacionados a  interesses 
m a is  am p lo s  d o  con tra tan te , in te resses que  n ão  estão  lim itados aos que  d eriv am  d e 
cad a  p res tação  ind iv idualm en te considerada .

P o d e-se  afirm ar, assim , q u e  para  o  conceito  de  traba lho  parassubo rd inado  
assu m e re lev ân c ia  a  idé ia  d e  coo rd en a çã o , no  sen tido  de  um a pecu lia r m o d a lid ad e  
d e  o rg an ização  d a  p restação  d o s  serv iços.

G en ericam en te , o  trab a lh o  con tinua  a se r  p restado  com  au tonom ia , m as a 
su a  o rg an ização  é  v incu lada  à  a tribu ição  de  algum  tipo  de p o d er  d e  con tro le  e  de 
co o rd en ação  a c a rg o  d o  to m ad o r dos serv iços.

M a ttia  P ersian i assev era  q u e  a idéia de  coordenação  é fundam enta l para  
en ten d e r  esse  tip o  d e  re lação  ju r íd ic a , a  pon to  de  p referir o  uso  da  expressão  traba lho

13 F E R R A R O , G iu s e p p e .  I  c o n tr a tt i  d i  la v o ro . P a d o v a : C E D A M , 1991 , p . 2 2 6 .

14 T A R Z IA , G iu s e p p e .  M a n u a te  d e l  p r o c e s s o  d e l  la v o ro . M ilan o : G iu ff rè , 1987 , p . 9 .
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“c o o rd e n a d o ” (p o r  e le  co n s id e rad a  m ais  “ e le g a n te ” q u e  trab a lh o  p a ra ssu b o r-  
d in ad o ).15

P ara  b em  en ten d er essa idéia de  coo rdenação , n o  en tan to , faz-se necessário  
exam inar p rim e iram en te  os ou tros elem entos que co m p õ em  a  re lação  ju r íd ica , um a 
vez  qu e  to d o s  e s tão  in trin secam ente conjugados.

O  p rim e iro  d esses  elem entos é  o  da  co n tin u id a d e  d a  re lação  de  trabalho : a  
p restação  d e  se rv iço s d ev e  se destinar a  a ten d er u m a n ecess id ad e  d o  to m ad o r que 
tenha um  d e te rm in ad o  pro longam ento  no  tem po , ten d o  em  v ista  os  in teresses de  
am bas as  partes.

Isso  s ig n ific a  q u e  n ão  se  enquad ra  no  co n ce ito  de  p ara ssu b o rd in ação  o 
contra to  d e  o b ra  de  execução  instantânea, a inda  que p ro lo n g ad a  no  tem po, se a 
d u raç ão  d a  p re s ta ç ã o  n ão  es tiv e r  v o lta d a  a  um  p ro g ra m a  com um , em  q u e  a 
o rgan ização  da  p ro d u ção  é conseqüência  d a  reun ião  dos in teresses do  traba lhado r e 
do to m ad o r d o s serviços.

O  segundo  elem ento  caracterizador do trabalho  parassubord inado  é  a natureza  
p e s so a l  da  p res tação  dos serviços, que deve preponderar.

O  p res tad o r  dos serv iços até pode se va ler d o  aux ílio  de ou tras pessoas, m as 
den tro  de ce rto s  lim ites: o  trabalho  desses aux ilia res deve  se r apenas com plem entar, 
o que  s ig n ifica  q u e  a p rin c ip a l carga de a tiv idades d ev e  se r desenvo lv ida  pelo  
p res tad o r  p esso a lm en te  contra tado , que atua  co m o  um  peq u en o  em preendedor, 
o rg an iz an d o  em  to rn o  d e  si to d as  as a tiv id a d es  v o lta d a s  a o  a ten d im en to  das  
necessid ad es d o  tom ador.

O  te rce iro  e lem en to  é a  colaboração , d ire tam en te  v incu lado  ao s  an terio res, 
po is  p ressu p õ e  u m a ligação  funcional en tre  a  a tiv idade  d o  p res tad o r dos se rv iços e 
aq u e la  d o  d e s tin a tá r io  d a  p res tação  p ro fiss io n a l: a  a tiv id a d e  d o  trab a lh ad o r  é 
ind ispensável p a ra  q u e  o tom ador possa  a ting ir o s  fins soc ia is  ou  econôm icos que 
persegue.

E x a tam en te  n es te  p o n to  é  que vo ltam os en tão  à  n o ção  d e  coordenação , v ista  
p o r  M a ttia  P ers ian i co m o  o p rincipal e lem en to  carac te rizado r, po is  no  traba lho  
“co o rd en ad o ” , d iferen tem en te  d o  que oco rre  n o  trab a lh o  subo rd inado , a  a tiv idade 
l a b o r a l é  p r o m e t id a  p e lo  t r a b a lh a d o r  te n d o  e m  v is ta  um  p ro g ra m a  q u e  é  
co n sen su a lm en te  d e fin id o .16

O  trab a lh ad o r n ão  prom ete a sua  a tiv idade  p esso a l para  o  desenvo lv im en to  
de  q u a lq u e r  o b je tiv o  pre tend ido  pelo  tom ador, m as sim  co lo ca  os seus serv iços à 
d isposição  so m en te  d aque le  específico  tipo  d e  a tiv idade , q u e  é  a  necessária  para  
a ting ir  o s  fins p rev is to s  no  program a con tra tua lm en te  elabo rad o .

15 P E R S I A N I, M a t t i a .  A u to n o m i a ,  s u b o r d i n a z i o n e  e  c o o r d i n a m e n t o  n e i  r e c e n t i  m o d e l  li d i  
c o l la b o ra z io n e  la v o ra t iv a .  In: I l  D ir ítto  d e l  L a v o r o ,  R o m a ,  v. 7 2 ,  n . 4 /5 ,  p . 2 0 4 ,  lu g l./o tt.  1998.

16 Id e m . Ib id e m , p. 2 0 9 .
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E ssa situação  é  en co n trada  co m  freqüência  quando , n o  trab a lh o  autônom o, 
o  trab a lh ad o r se  o b riga  a  rea liza r um a ob ra  determ inada, p rev is ta  em  contra to .

M as o que im porta  ressa lta r  é  ju s tam en te  a  possib ilidade  de  a  a tiv idade de 
co lab o ração  do  trab a lh ad o r v ir  a  se r  p rev is ta  em  um  con tra to  de  traba lho , tendo  em 
v is ta  o  o b je tiv o  de  a t in g ir  u m a sé r ie  d e  re su lta d o s . A í re s id e , ju s ta m e n te , a 
im portância  da  co o rd en ação , po is  perm ite  a d iferenc iação  tan to  d a  subord inação  
q u an to  da  autonom ia.

C o ordenação , en tão , surge co m  o  sen tido  d e  “ o rd en a r  ju n to s” : sign ifica  que 
am bas as partes possuem  m ed id as  a  p ro p o r p a ra  a lcançar o  ob je tivo  com um .

N o  trabalho  su b ord inado , o  traba lhado r se  su je ita  ao  p o d er d e  d ireção  do 
em pregador, devendo  cu m p rir  todas as determ inações deste . N ão  h á  coordenação .

N o  traba lho  au tônom o, os  se rv iços devem  ser execu tados em  confo rm idade 
co m  as cond ições p rev is tas  em  con tra to . O  traba lhado r deve  rea liz a r  a  o b ra  ou o 
serv iço , a  fim  d e  en treg ar o  resu ltado  contra tualm ente p rom etido . T am bém  não  há 
coordenação .

V eja-se que, tan to  n o  caso  d o  traba lho  subord inado , quan to  n o  do  trabalho  
au tônom o, o  trab a lh ad o r d ev e  cu m p rir  ce rtas  instruções, que  são  v incu lan tes  em  
re lação  às necessidades d o  to m ad o r d os serviços.

O corre  q u e  o  p o d er  de  d a r  instruções é  d iferen te  d o  p o d er  d e  co o rd en ar  a 
p restação  dos serviços, p o is as instruções p ressupõem  a ex istência  de  n íve is distin tos 
en tre  quem  as dá  e quem  as recebe.

Já  a co o rd en ação  se  en q u a d ra  em  n ív e is  que  se  u n em  e a té  m esm o  se 
sobrepõem . E xatam ente p o r  isso, surge a necessidade  de p restado r e to m ad o r de 
serv iços “ ordenarem  ju n to s” to d o  o trabalho , o que pode  levar a  m od ificações do 
p rog ram a contra tual na  m ed id a  em  que este  está sendo desenvolv ido .

C om o explica M attia  P ersian i, o  exercíc io  desse p o d er  de coo rdenação  pode 
influ ir sobre as m o d alid ad es de  execução  da  ativ idade con tra tualm en te  p rom etida, 
assim  com o sobre as p ró p ria s  carac terísticas da ob ra  ou do  serviço , com  o ob je tivo  
de adequá-las às m utáveis ex igênc ias  do  seu  beneficiário  final -  o  que, aliás , é  um a 
conseqüência da continuidade do contrato, N o  limite, a coordenação  pode até resultar 
na  m odificação do  p rogram a consensualm ente estabelecido ou n a  alteração  do  objeto 
do  con tra to .17

III -  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  E  R E L A Ç Ã O  D E  C O N S U M O

O  grande deba te  q u e  d ev e rá  se r travado  a  partir  da  nova red ação  do  inciso  I 
do  art. 114 da  C onstitu ição  F ed era l envolve os conceitos d e  re lação  d e  traba lho  e  de 
re lação  d e  consum o, com o esp éc ies  de  relações ju ríd icas , a  fim d e  se  a fe rir  se  am bas 
estão  inseridas na n o v a  co m p etên c ia  d a  Justiça  do  Trabalho.

17 Idem . Ib id e m , p. 2 1 0 .
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P ara  a com preensão  do  prob lem a, é n ecessário  investigar o  p róprio  conceito  
de re lação  ju ríd ica . A  prim eira  observação  a fazer, assim , é a de que nem  todas as 
relações sociais  são  ju r íd icas , em bora  p ossam  às vezes reun ir  duas ou m ais p essoas 
através de v íncu los estáveis e ob jetivos.

A trib u i-se  a Savigny, no século  X IX , a iden tificação  das relações ju ríd icas , 
pela co n jugação  de  do is aspectos:

1) d ad o  de fato  (a  re lação  em  si m esm a, e lem en to  m ateria l);

2 ) idé ia  do  d ireito  (d isc ip linado ra  dessa  re lação , e lem ento  fo rm al).18

D ian te  da  teo ria  en tão  form ulada, lh er in g  te ria  a té  chegado  a afirm ar que  a
relação  ju r íd ic a  es tá  para  a ciência  do  d ire ito  assim  com o o alfabeto  está  p a ra  a 
p a lav ra .19

A  ciênc ia  do  D ireito  es tuda  u m a espéc ie  de re lação  socia l. E x istem  fins 
d iversos e m últip los  no  con ta to  social e na  condu ta  hum ana: fins m orais, re lig iosos, 
culturais, artísticos, econôm icos, estéticos. A  grande questão  que se apresenta , então, 
é a seguin te : quais as re lações sociais  devem  se r tra tadas  com o ju ríd icas?

P ara um a p rim eira  teoria, são ju ríd icas  apenas as relações sociais reconhecidas 
pelo  E stado  (com  a finalidade de pro tegê-las).

Já  p a ra  u m a segunda teoria , o  E stado  não  se lim ita a reconhecer algum as 
re la ç õ e s  so c ia is  co m o  ju r íd ic a s ,  m as  v a i m a is  a lém  e in s tau ra  m o d e lo s  q u e  
condicionam  e orientam  a constituição das relações ju ríd icas  E xem plo dessa realidade 
são  as re laçõ es fiscais, po is som ente há re lação  en tre  o  con tribu in te  e  a  R ece ita  
p o rque  as leis as instauram .

G o fredo  Telles Jún io r exp lica a re lação  ju r íd ic a  com o o v íncu lo  que liga o 
su je ito  de  d ireito  ao  sujeito  de obrigação , em  razão  de um  ob je to  de d ireito . Sendo 
assim , p a ra  ele a re lação  ju r íd ic a  se define com o  “o v íncu lo  en tre  pessoas segundo 
a norm a ju r íd ic a” .20

E m  confo rm idade co m  clássica  lição  de  M iguel R eale, a  re lação  ju r íd ic a  
p ressup õ e a  ex istência  de um  v íncu lo  in te rsub je tivo  e a p rev isão  de um a h ipó tese 
norm ativa  co rresp o n d e a ta l v íncu lo , de ta l m aneira  que derivem  conseqüências 
o b rigató rias  no  p lan o  da  ex p eriênc ia .21

V ale dizer, não  há  relação  ju r íd ic a  se não  houver um  fato co rresponden te  a 
n o rm as de D ireito , em  confo rm idade com  o p rincíp io : “os fatos e re lações sociais 
só  tê m  sign ificado  ju r íd ic o  se  inseridos em  u m a estru tu ra  norm ativa” .

18 A N D R A D E ,  M a n u e l  A . D o m in g u e s  de . T eo ria  g e r a l  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a .  C o im b ra : A lm e d in a ,  v. 1, 
1997 , p. 1-3.

19 Id em . Ib id e m , p. 1-3.

20 T E L L E S  J Ú N IO R , Goff redo. In iciação  n a  c iên cia  d o  d ireito . São  Paulo: Saraiva, 2001, p. 280.

21 R E A L E , M ig u e l .  L iç õ e s  p r e lim in a re s  d e  d ire ito . S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  1983 , p. 212 .
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N a prec isa  im agem  u tilizada pelo  P rofessor M iguel R eale, as norm as ju ríd icas 
são  fe ix e s  lu m in o so s  sob re  a  experiênc ia  social: nascem  d o  fato  social e  ao  fato 
social se  destinam , d e  aco rd o  com  a teo ria  tr id im ensional do  D ire ito  (fa to /valor/ 
no rm a).22

D ian te  d e  ta is co n sid erações, M iguel R eale  identifica quais são  o s elem entos  
d a  re lação  ju ríd ica :

1) su je ito  a tivo , q u e  é o  titu lar o u  beneficiário  p rinc ipal d a  relação ;

2 ) su je ito  p a s s iv o ,  a ss im  co n s id e ra d o  p o r  se r  o  d e v e d o r  d a  p res tação  
princ ipal;

3) vín cu lo  d e  a tr ib u tiv id a d e  c a p az  de  ligar um  su je ito  ao  ou tro , m uitas vezes 
d e  m an eira  rec íp ro ca  ou  com plem entar, m as sem pre  de  fo rm a ob je tiva . É  
o  v íncu lo  q u e  co n fere  a  cada  um  dos su je itos da  re lação  o  p o d er  de  exig ir 
a lg o  o u  d e  ex e rce r  u m a p retensão ;

4 )  o b je to , q u e  é  a razão  d e  se r d o  v íncu lo  constitu ído . P ode se r um a p esso a  
(ex.: p o d e r  fam iliar  sobre  o  filho); u m a p res ta çã o  (ex.: decorren te  de 
co n tra to ); u m a co isa  (ex.: a  p rop riedade  de um  bem ).23

C olocadas essas p rem issas fundam entais sobre o conceito  de  relação  ju ríd ica , 
cab e  en tão , agora , an a lisa r  a s  re lações d e  traba lho  e  as re lações de  consum o.

C om o to d a  re lação  ju r íd ic a , a  de  traba lho  tem  su je ito  a tivo , su je ito  passivo , 
v íncu lo  de a trib u tiv id ad e  e  ob je to .

N a  dou trina  traba lh ista , d ivergem  as in terpre tações sobre  quem  é o  su je ito  
a tivo  e quem  é o su je ito  p a ss ivo  nas re lações ind iv iduais d e  trabalho : para  alguns, 
su je ito  a tivo  é o  trabalhador, p o is  este  é o  credo r do  sa lário  e  ou tros benefícios; para 
ou tros, é o  em pregador, u m a vez  que é o  credor da  p restação  de serviços.

O  vín cu lo  de  a tribu tiv id a d e é o  relacionam ento  estabelec ido  en tre  os sujeitos 
d a  re lação  de traba lho , co nferindo-lhes a leg itim idade p a ra  a  ex igênc ia  de  um a 
p retensão , ta l co m o  d efin id a  na  norm a ju ríd ica . O  p rinc ipal v íncu lo  trabalh ista, 
en tre nós, sem pre foi o  q ue se es tabelece entre o em pregado  e  o em pregador (re lação  
de  em prego).

O  o b je to  d as re laçõ es  d e  traba lho  não  é  a  pessoa que figura com o seu sujeito , 
m as sim  o m odo  co m o  o traba lho  dessa  p essoa  é exercido  e sobre o  qual o tom ador 
dos serv iços exerce  um  p o d er  de  d ireção . C om o se trata de  re lação  obrigacional, o 
o b je to  é sem pre u m a p restação .

A  dou trina  trab a lh is ta  es tuda  a questão  da  natureza ju r íd ic a  do v íncu lo  entre 
em pregado  e em pregador, de  fo rm a que, a grosso  m odo, podem  ser iden tificados 
dois g ru p o s de teorias:

2 2  Id em , ib id e m , p. 211 .

23  Id e m , ib id e m , p . 2 1 3 -2 1 8 .
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1) teorias con tratualistas: o  con tra to  é o  ato  c riado r da  re lação  de em prego, 
e  esta é o  con tra to  em  ação. E m  um a fase clássica, p rocu rou -se  iden tificar 
o  c o n tra to  d e  tra b a lh o  co m  as  f ig u ra s  do  d ire i to  c iv il ,  ta is  co m o  
arrendam ento , com pra e venda, sociedade, m andato , prestação  de serviços 
( lin g u ag em  do  C C  de  2 0 0 2 , an tiga  lo cação  de  se rv iços). Já  na fase 
m oderna , reconhece-se o contra to  de traba lho  com o um  tipo  espec ia l de 
con tra to , que não se identifica com  as dem ais  figuras do d ire ito  civil.

2) teorias an ticon tra tualistas: a  o rigem  d o  v íncu lo  é  um  fato  que  p ro d u z  
efe itos ju r íd ic o s  equiparáveis aos p roven ien tes  do  a juste  de  vontades. O 
fato  é a p restação  de  serv iços pessoais, não  eventuais, subo rd inados e 
assalariados.

O  ad v e n to  d o  C ó d ig o  de  D e fe sa  do  C o n s u m id o r  fez  s u rg ir  um  n o v o  
ingrediente, pe la  inserção  em  nosso  ordenam ento  d a  cham ada “relação  de  consum o” , 
que pode ser enunciada com o a que se estabelece entre fo rnecedores e consum idores, 
tendo p o r  ob je to  a  o ferta  de p rodu tos ou serviços no  m ercado  de consum o. A  questão  
q u e  p re c is a  se r  e s tu d a d a  é se  o  fo rn e c im e n to  de  s e rv iç o s  p o d e  o u  n ão  se r  
com preend ido  com o um a re lação  de trabalho.

O  su je ito  a tivo  da relação  ju r íd ic a  de consum o é o fo rnecedor, nos term os do 
art. 3o do  C D C : to d a  p essoa natural ou ju ríd ica , púb lica  ou p rivada , nac iona l ou 
estrangeira , b em  com o entes despersonalizados, que desenvo lvem  ativ idades de 
produção , m on tagem , criação, construção , transfo rm ação , im portação , exportação , 
d istribu ição  ou co m ercia lização  de p rodu tos ou p restações de  serviços.

E m  confo rm idade com  o § 2°, art. 3o, do C D C , serv iço  é qua lq u er ativ idade 
fornecida no  m ercad o  de consum o, m ed ian te  rem uneração , inc lusive as de  natu reza  
bancária, financeira , de créd ito  e securitária , salvo  as deco rren tes  das re lações de 
cará te r trabalh ista.

Já  o  su je ito  p a ss iv o  é o  consum idor. S egundo Jo sé  G era ldo  B rito  F ilom eno, 
o conceito  de co n su m id o r ado tado  pe lo  C D C  foi exc lusivam ente  econôm ico , pois 
leva em  consideração  o  sujeito  que no m ercado  de consum o adqu ire  bens ou contrata 
a p restação  de serv iços, com o destina tário  final, p ressupondo-se  que age  assim  para 
o  atend im en to  d e  um a necessidade  p rópria  e não  para  o desenv o lv im en to  de um a 
ativ idade n eg o c ia i.24

P ara  N ew to n  de Lucca, o  conceito  de consum idor é p lu rívoco  e p lu rívoco  
a n a ló g ic o  e tem  q u a tro  s e n tid o s  p o ss ív e is : um  fu n d am e n ta l , o u tro s  trê s  p o r  
eq u ip aração .25

24  F I L O M E N O , J o sé  G e ra ld o  B rito .  C ó d ig o  b r a s ile iro  d e  d e fe s a  d o  c o n s u m id o r  c o m e n ta d o  p e lo s  
a u to re s  d o  a n te p ro je to .  O b ra  co le tiv a . R io  d e  J a n e iro : F o re n s e  U n iv e rs i tá r ia ,  1 995 , p . 25 .

25  L U C C A , N e w to n  de. T eo ria  g e r a l  d a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  d e  c o n su m o . S ã o  P au lo . T ese  a p re s e n ta d a  em  
c o n c u rso  n a  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U SP, 2 0 0 1 , p. 117.
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O  sen tido  fundam ental é  o  que  se  encon tra  no  art. 2o d o  C D C : consum idor é 
tod a  p esso a  natu ra l ou ju r íd ic a  que  adqu ire  ou  u tiliza  p rodu to  ou  serv iço  com o seu 
d es tin a tá rio  final.

Já  o s  sen tidos d e  co n sum idor “p o r equ iparação” estão  enunc iados em  outros 
d ispositiv o s, a  saber: a) no  p arág rafo  único , art. 2 o, do  C D C , q uando  assevera  que 
se  eq u ip a ra  a  co n su m id o r a  co le tiv idade  de  pessoas, a inda  que  indeterm ináveis, que 
h a ja  in te rv indo  nas re laçõ es de  consum o; b ) n o  art. 17 d o  C D C , quando  trata da 
respo n sab ilidad e  do  fo rn ecedo r p e lo  fato  do  p rodu to  ou  d o  se rv iço  e equ ipara  ao 
co nsu m id o r to d as  as  v ítim as do  evento ; c) n o  art. 2 9  do  C D C , quando  d iz  que, para 
os  fins d as  p rá ticas com erciais e  da  p ro teção  contratual, equ iparam -se ao  consum idor 
to d as  as p essoas de term ináveis ou  não , expostas às p rá ticas  n e le  p rev istas.

E sse  alargam ento  do  conce ito  de  consum idor con tido  em  n o ssa  legislação 
v isa  a  es ten d e r  a p ro teção  legal aos adqu iren tes d e  bens e  de  serv iços em  potência  e 
en co n tra  seu  fundam ento  n a  garan tia  de  p revenção  do  dano.

O  víncu lo  d e  a tribu tiv idade  n a  relação  ju ríd ica  de  consum o é  o  relacionam ento 
q u e  se  es tab e lece  en tre  o s  su je itos  q ue  a tuam  n o  m ercado , con ferindo  a  c ad a  qual o 
p o d e r  d e  ex ig ir  a lgo  o u  de  ex e rce r  um a pretensão .

P o r  fim , o  ob je to  d a  re lação  de  consum o é o  p rodu to  ou  o  serviço ,

O ra , p arece-m e q ue a defin ição  d a  nova  com petência  d a  Justiça  d o  T rabalho 
te rá  que levar em  co n sid eração  o s conceitos que  são  form ulados p e la  teo ria  geral do 
D ire ito . V ale d izer, re la ção  d e  trab a lh o  e  re lação  d e  co n su m o  n ão  p o d em  ser 
iden tificadas com o u m  m esm o tipo  de  re lação  ju ríd ica .

C O N C L U S Ã O

A  alteração  do art. 114 da  C onstitu ição  F edera l nos leva à  necessária  reflexão 
sobre o  co n teú d o  das relações de  trabalho , um a vez  que, a p artir  de  agora, a Justiça 
do T rabalho  vê am pliada a  sua área de atuação, p ara  além  dos lim ites an tes im postos 
p e lo  co nceito  de subordinação.

A cred ito  que qualquer rev isão  do  nosso  m odelo  de re lações de traba lho  terá 
q u e  p assar p e la  rev a lo rização  do  traba lho  au tônom o e pelo  desenvo lv im en to  de 
fó rm u la s  co n tra tu a is  in o v ad o ra s  q u e  levem  em  co n ta  o c o n c e ito  de  trab a lh o  
parassu b o rd in ad o . O  trad icional trabalho  subord inado  em  reg im e de  em prego  terá 
q ue  co n v iv er com  form as a lternativas de p restação  de serviços.

C o m o  b em  o b se rv a  M a re io  P o ch m an , n ão  se  p o d e  m a is  id e n tif ic a r  o 
funcionam ento  do  m ercado  de trabalho  com  o critério  do  assa la riam en to  urbano, 
su sten tad o  em  grandes em presas: nos d ias de ho je , faz-se necessária  a constitu ição  
de leg islação  ap ro p riad a  p ara  d istin tos segm entos ocupacionais, p o r  m eio  de um a 
nova regulação  pública que universalize direitos, ainda que de form a não hom ogênea, 
m as in co rp o ran d o  todos os traba lhadores.26

2 6  P O C H M A N , M a rc io. R e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  e  p a d r õ e s  d e  o rg a n iza ç ã o  s in d ic a l n o  B ra s il. S ã o  P a u 
lo: LTr, 2 0 0 3 , p . 168.
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O  D ire ito  do  T rabalho  deve  o fe rec e r  n o v o s  in strum en tos que  tenham  a 
finalidade de ten tar garan tir a todos os c idadãos o acesso  a um  “ trabalho  decen te” , 
num a p o lítica  de p rom oção  dos d ireitos hum anos fundam entais, insp irada pe lo  art. 
1o de nossa C onstitu ição , que aponta  a d ig n id a d e d a  p e s so a  h u m a n a  com o um  dos 
fundam entos da  R epública.

N o  en tan to , a Justiça  do  T rabalho p rec isa  se m an te r com o o órgão  do  P o d er  
Judiciário  q ue v isa  a  tu te lar os d ireitos dos trabalhadores, de m odo  que não  se m ostra  
conven ien te  u m a in te rp re tação  assaz  am p lia tiv a  de  sua  com petência : a  re lação  
ju ríd ica  cujo  ob je to  estiver v o ltado  à p ro teção  d o  co n su m id o r (e  não  da  pessoa que 
trabalha), assim , não  deve ser inc lu ída na n o v a  com petência .
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